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Ofícion.º69/2020 Campo Largo,28de setembro de2020.

Prezado Senhor Presidente,

Pelo presente, encaminho a essa Colenda Casa de Leis o Projeto de
Lei n.º 55, de28 de setembro de2020, responsável por instituir o Conselho Municipal do

Trabalho, Emprego e Renda no âmbito do Município de Campo Largo e dar outras providências.

A proposição legislativa em apreço visa promover a adequação da
legislação municipal responsável por disciplinar acerca do Conselho Municipal do Trabalho,

Emprego e Renda com os atuais parâmetros e diretrizes estabelecidas pela Lei Federal n.º

13.667, de 17 de maio de 2018, bem comopela Resolução n.º 831, de 21 de maio de 2019, do
Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, revogando-se, assim,
a Lei Municipal n.º 2182, de 15 de abril de 2010.

O Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda é um órgão
colegiado de caráter permanente, deliberativo e fiscalizador, sendo diretamente encarregado
pelo acompanhamento, avaliação e apresentação de medidas para o desenvolvimento e

aperfeiçoamento das políticas públicas do sistema público de emprego. Tem composição
tripartite e paritária, contando com representantes dos trabalhadores, empregadores e do Poder
Executivo Municipal em igualdade de condições, refletindo um importante espaço de debates
e açõesna definição de metase prioridades para o setor neste Município.

Outrossim, o Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda tem

um papel de extrema relevância na orientação, controle e fiscalização do Fundo Municipal do

Trabalho, instrumento de natureza contábil destinado à captação e aplicação de recursos paraa;
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consecução das políticas públicas de trabalho, emprego e renda em Campo Largo, conforme

projeto de lei a ser igualmente apreciado por essa Egrégia Câmara Municipal.

Desse modo, Senhor Presidente, confiante na compreensão e no

acatamento da referida proposição por parte de Vossa Excelência e demais Pares desse Poder
Legislativo, venho, na oportunidade, renovar protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,E.Marcelo Puppi
Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor
MÁRCIO ÂNGELO BERALDO
Presidente da Câmara Municipal de Campo Largo
Nesta

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO

AV. PADRE NATALPIGATTO, 925 CEP: 83607-240 CAMPO LARGO-PR TELEFONE: (41) 3291-5000 FAX: (41) 3291-5128
WWW.CAMPOLARGO.PR.GOV.BR


